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PARECER Nº 2849/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0853/13. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Coronel Camilo, que visa 
alterar a denominação da Rua Coronel Nicolau dos Santos, situada na Bela Vista, para 
Rua Professor Daher Cutait, e dá outras providências. 
O projeto merece prosperar. 
Dispõe o art. 13, XXI, da Lei Orgânica do Município, que o Legislativo Municipal pode 
denominar vias e logradouros públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, 
sendo referida competência concorrente com o Prefeito, nos termos do art. 70, XI, 
parágrafo único, da Carta Paulistana. 
O projeto está em sintonia com a Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que 
consolida a legislação municipal sobre denominação e alteração de denominação de 
vias, logradouros e próprios municipais, especialmente com o art. 5º, III, que prevê a 
possibilidade de alteração do nome do logradouro “quando se tratar de denominação 
suscetível de expor ao ridículo moradores ou domiciliados no entorno”. 
De acordo com a justificativa ao projeto, o nome atual do logradouro remete a um dos 
maiores escândalos de corrupção que assolou a história recente do nosso país, qual 
seja, o desvio de verbas pelo Juiz Nicolau dos Santos Neto durante a construção do 
prédio que abriga o Tribunal Regional do Trabalho. 
Ademais, é justa a homenagem ao Professor Doutor Daher Cutait, conforme exposto 
na justificativa ao projeto, sendo relevante notar que os proprietários de imóveis 
situados no logradouro em questão anuíram com a alteração pretendida (vide folhas 
16 e seguintes dos autos), em atenção ao disposto pelo §2º do art. 5º da Lei nº 
14.454/2007. 
Para a aprovação do projeto, é necessário o voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, §3º, XVI, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 17/12/2013. 
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